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DIRETORIA DE TOMADA DE CONTAS
E SUA ATIPICIDADE

A Diretoria de Toma
da de Contas teve origem
em uma das unidades or
çamentárias da Secretaria
de Estado da Fazenda.
passando a integrar o Tri
bunaldeContas do Estado
do Paraná em 1960.

Atualmente, todos os
segmentos da Casa têm
os seus trabalhos voltados
para o controle e fiscaliza
ção das despesas públi
cas. o que não ocorre com
a Diretoria de Tomada de
Contas. incumbida legal
mente de controlar e fisca
lizar a arreca dação Es
tadual. o que caracteriza
sua atipicidade.

Dentre as várias ativi
dades desenvolv idas pela
D.T.C.. destacam-se as
seguintes: o controle. atra
vés de análise e conferência dos balancetes das repartições arre
cadadoras do Estado: o levantamento e a elaboração dos Proces
sos de Tomada de Contas dos responsáveis pela arrecadação;
apreciação e instrução dos Recursos Fiscais de última instância das
decisões fazendárias contrárias ao Erário Estadual ; análise e ins
trução do quadro definitivo de índices das quotas de participação
dos Municípios no ICMS e. ainda. a auditoria nas Agências de
Rendas e Postos Fiscais do Estado.

Até o corrente mês. foram auditados 11 (onze) Postos Fiscais
e 02 (duas) Agências de Rendas. Os relatórios finais dos trabalhos.
após a aprovação do Plenário do Tribunal. foram encaminhados ao
Chefe do Poder Executivo. que. com base em constatações e
recomendações feitas pela D.T.C.. determinou medidas adminis
trativas para sanar as deficiências verificadas. e. inclusive. a puni
ção de 01 (um) funcionário da Secretaria de Estado da Fazenda.

Finalmente. cabe ressaltar que a partir deste ano, com a
colaboração de sua equipe de técnicos, a D.T.C. vem de
senvolvendo suas atribuições dentro da nova metodologia de traba
lho, obtendo resultados expressivos.
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pAGINA 2

COMUNICADOS •
TC JULGA AS CONTAS DO GOVERNADOR

Em sessão extraordiná ria, realizada no dia 02 de julho
do corrente ano, o Tribuna l de Contas do Paraná aprovou .
por maioria de votos , as contas do Governador Roberto
Requião de Mello e Silva. referentes ao exerci cio financeiro
de 1992.

A Prestação de Contas do Governador do Estado do
Paraná foi relatada pelo Conselheiro João Cãndido F. da
Cunha Pereira, que emitiu parecer prévio recomendando à
Assembléia Legislativa a aprovação das aludidas contas,
sendo acompanhado pelos Conselheiros João Féder. Nes
tor Baptista, Quielse Crisóstorno da Silva e Artagão de
Mattos Leão.

O Conselheiro Cândido Martins de Oliveira discordou
da maioria. conforme razões expendidas em voto escrito.

Na oportunidade, por proposição do Conselheiro João
Féder foi ainda determinada a realização de auditoria ope
raciona l, relativamente às despesas com publicidade, efe
tuadas pela administ ração estadual.

CURSO DE MICRO INFORMÁTICA
A Diretoria de Recursos Humanos,dando continuidade

ao programa de aperfeiçoamento e treinamento de pessoa l,
iniciou curso de micro informática destinado a Datilógrafo,
Oficial de Controle e demais funcionários que exercem
atividades de Apoio Administrativo, estendendo o programa,
também, para part icipação de estagiários e guard as-mirins.

O objetivo principal é fornecer o minimo indispensável
para a correta utilização dos microcomputadores instalados
no Tribunal de Contas , facilitando o traba lho de produção de
documentos e planilhas.

Dividido em quatro fases, o curso totaüzará carga
horária de BBhoras. com a primei ra iniciada no mês de julho
e realizada no auditó rio deste Orgão. As demais serão
desenvolvidas junto à Pontiffda Universidade Católica do
Paraná .

CURSO DE AUDITORIA
O "Curso de Treinamento em Técnicas de Auditoria ",

destinado aos servidores de nlvel superior das carreiras de
Técnico de Controle Contábil , Econômico e Administrativo,
Assessor Juridico e de Engenharia e Analista de Sistemas ,
iniciado em t O de maio entrou, neste bimestre, em sua
última fase. prevendo-se o seu encerramento para a primei
ra semana de setembro.

Neste último mês foram abordados temas sobre a
Auditoria Básica, Auditoria de Regularidade e Auditoria in
tegrada. ministrados por técnicos da Casa, que participa ram
de Programa Avançado de Audito ria Governamental e rece
beram orientações de audito res do Canadá. México e Espa
nha, além de auditores independentes contratados pelo
Banco Mundi al.

ÉTICA PROFISSIONAL
No dia 12/07/93, ao abrir o Modu lo VI, do Curso de

Treinamento em Técnicas de Auditoria , realizado no auditó
rio deste Tribuna l, o Professor Egldio Rom anelli, da Fa
culda de de E~udos Sociais do Paraná. proferiu palestra
sobre o tema " Et ica Profissional" , ressaltando sua impor
tãncia na administração pública.

Na ocasião. os participantes tiveram a oportunidade
de discutir os pontos apresentados durante a palestra.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o quarto bimestre do corrente ano, o Plenário

do Tribuna l de Contas alcançou os seguintes resultados:

Sessões do Tribunal Pleno 23
ResoluçOes proferid as 9.B55
Acórdãos proferidos .. . ... ... • . .. . . ... . . .. . .... 699
Certidões expedidas 16B
Atas publicadas n" 42 à 71

•

•

NOTICIÁRIO

Jo.io Botllfádo C.wml Júnior, Procumdor-Gemt jlmto no Te.ConselheiroOuip./se crisóstomo
ria SIlvA, Presidente do Conselho Supeflor, Presidonte Rafael tntnurc e

Guilherme Brng<1 UJCBrd:l, alIJol SOCietário

CONSELHO SUPERIOR
COMEMORA 25 ANOS

Durante o mês de julho o Conselho
Superior do Tribunal de Contas do Pa
raná co memorou seu vigésimo quinto
ano de existência . A sessão comemo
rativa, realizada no dia 07 de julho. foi
aberta por seu Presidente. Conselheiro
Ouielse Crisóstomo da Sil va.

Criado através do Provimento Re
gimental n" 01/68. de 02 de julho de
196B, o Conselho Superior tem como
encargo disciplinar a estrutura funcio
nai de matéria inte rna , mas não tem
competênc ia para julgar assu ntos rela
tivos aos auditores, procuradores e
conselhe iros . po is esta função é atribui
da ao Pleno.

Além de seu presidente, atualmente o Conselho Su
perior é composto dos Conselheiros João Féder. C ándi
do Ma rtins de Oliveira , João Cãndido F. da Cunha Pereira
e Nestor Baptista , e conta. também, com a participação
do Procurador-Geral do Estado junto ao Tribu nal de

Contas. João Bon ifácio Cabral Júnior e do Secretário
Guilhe rme Braga Lace rda ,

O Presid ente do Tribunal não integra o Conselho, e
ao Corregedor-Geral, qu e participa das sessões para
relatar inquéritos administrativos. compete a interposição
de recur sos das decisões proferidas.

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•
NOVA LEI DE LICITAÇÕES

Com o advento da Lei n~ 8 .666. de 21 de junho de
1993 .que substnuíu o Estatuto das Licitaç ões e Contra tos
Admin istrativos . cons ubstanciado no Decreto-Lei
2.300/86. o Tribunal de Contas do Paraná passou a
promover encontros inte rnos destinados ao seu quadro
de servidores e também seminários a servidores de ór
gaos da administra ção direta e indireta. objetivando ins
truir e acompanhar todas as mudanças trazidas pela nova
legislaçilo.

Os encontros visam orientar e dirimir dúvidas exis
tentes. principalmente aquelas apresentadas po r serv i
dores da adm inistra ção municipal. O TC foi a primeira
ínstituição do Estado a promover encontros regionais
para levar aos órqãos estaduais e munici pais infor-
mações corretas sobre o tema.

A nova lei estabelece nor mas gerais sobre IicitaçOes
e contratos admi nistrativos pe rtinentes a obras e servi
ços . inc lusive de publicidade. compras , alíenações e lo
caçoes. apresentando dispositivos de grande extens ãoe
complexidade.

TC NO INTERIOR DO ESTADO

Em encontro realizado em Laranjeiras do Sul. o Tri
bunal de Co ntas reuniu funcioná rios de vinte e dois
munic ipios pertencentes à Associaç ão de Cantuquirigua
çu, que receberam orientação técnica sobre assuntos
dive rsos relacionados à adm inistração pública.

• O concíave, denom inado "Encontro Técnico sobre
Contas Municipais". abordou presta ção de contas de
convênio e auxilias, llclta ções, execu ção orçame ntária
financeira e adm inistraç ão de pessoal.

Estiveram presentes todos os Prefeitos daquela re
giao e os técnicos Du ilio Luiz Bento , Luiz Bernardo Dias
Costa, José de Alm eida Rosa e Alberto Calabresi, que
esclareceram as dúvidas suscitadas sobre a execução
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dos procedimentos administrati vos. principa lmente aque
las encontradas por rnunicrpíos recém criados .

Também prestig iou a reunião o Deputado Estadual
Bana Turra. que salien tou que "os seminários do Tribunal
de Contas constituem verdadeiros ganhos de qualidade
e a atiturte do presidente Ralael latauro de descentralizar
este órçào de contas. deve servi r de exemplo para o
Brasil. e eu como Deputado nãopoderia deixar de apoia r
este trabalho grandioso".

REUNIÃO EM SÃO PAULO

Os Tribunais de Contas do Bras il rea lizaram em
agosto . na sede do Tribunal de Contas do Estado de Silo
Pau lo. mais uma reunião dos membros encarregados de
estudar os problem as referentes à próxima revis ão cons
titucional.

A foto mostra a mes a que conduziu os trabalho s,
vendo-se o Conse lheiro Jo ão F éder, do Tribunal de
Contas do Para ná , ladeado por Eduardo Bittencourt
Carvalho e Antônio Roque Citadini. respectivamente Pre
sidente e Corregedor-Ge ral do Tribunalde Contas de Silo
Paulo.

A ÓTICA ORÇAMENTÁRIA

•

ounro LUIZ eENTO
Diretor do Corlta'i MunicipaIS

do Te do P~1rana

O orçamento público, como ins
trumento do planeja mento. é a melhor
ferramenta de que dispõe o adminis
trador públ ico para. em sentido globa
tízante, refletir suas intenções políti
cas.

No Brasil, a técnica de elabora
ção orçamentária tem experimentado
constante processo de aperfeiçoa
menta , materializado na lnstítuciona li
zação do orçamento-programa. identi
ficador dos programas de trabalho ,ob
jetivos, metas e sua compatibilizaçilo
com os planos de médio e longos pra
zos.

DOUTRINA
A nível municipal. contudo. o exerci

cio do orçamento-programa nãotem atin
gido os objetivos desejados. A saliente
heterogeneidadedo universo municipalista
brasileiro e bem assim a manifesta dríícul
dade de se encontrar pessoal habilitado
para atuar na área. constrtuem óbices
naturais à verdade orça mentária .

De outro lado, em considerável nú
mero de municipios o orçamento-progra
ma passou a ser documento destinado.
apenas. a espelhar valores e planos. sem
guardar cump rimento e execução objeti
vos. Na realidade, não tendo assimilado
a nova mec ânica , efetivamente co m
plexa. os municípiosnão se libertaram da
figura do orçamento tradicional. essen
cialmente baseado na classificação por
objeto de gasto . pobre de informaçOes e.
em base mais ampla . sem refletir as
ações planejadas e os pr0p6srtos do go
verno.
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PÁGINA 4

É importante ressaltar que o orçamento não pode e
não deve ser enfocado tão-somente corno quadrode mi me-

. ros, que indica fontes de receitas e sinaliza despesas,
conforme sua repercussão sócio-econômica, Na verdade. a
par de suas classificações especificas - institucional, fun
cionai, programática, por objeto de gasto e categoria econõ
mica - o documento orçamentário deve se constituir na
bússola a orientar o processo decisório e o atendimento das
demandas da coletividade.

No caso especifico dos Municipios, a autoridade supe
rior necessita sujeitar a realizaçãodos planos govemamen
tais à exata configuração orçamentária, devendo esta últi
ma, inclusive, estar compatibilizada,na medida do posslvel,
com a programação financeira de desembolso.

Os casos mais recentes de execução orçamentária, a
nlvel municipal, revelam saliente descompasso entre a rea
lização de despesas e a disponibilidade financeira, cujo
efeito perverso é o deficrt. que. em essência, compromete a
base de arrecadação do exercício seguinte.

Ainda que o deficit possa ser analisado sob ótica
eminentemente técnica, ele se constitui em fator deses
tabilizador das finanças locais, alimentando desequilibrio e
o crescimento da divida pública.

A situação de crise que marca a tessitura da realidade
nacional é resultante, basicamente, da desestruturação do
setor público, a partir da má execução do orçamento. É
preciso desmistificar a máxima de Wlnston Churchil, para
quem os "estadistas elaboram planos para as futuras ge
rações: os políticos fazemplanos para as futuras eleições".

•

•
DECISÕES DO

TRIBUNAL PLENO

ADIANTAMENTO
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolon': 19.514193-TC.
Origem: Universidade Estadual de Maringa
Interessado: Reitor
Decisão: Resoluçãon' 24.1 51 193-TC.- (unãnime)
"censutte. Possibilidade em aplicar financeiramente os edlen
tamentos concedidos pela Consulente, em operações de cur
t fsslmo prazo Junto às Instituições Financeiras Oficiais, obser
vando o contido nosartigos 68e69daLei4.320/64 , ressaltando
o não comprometimento das finalidades do adiantamento;
vinculação das aplicações às respectiva s contas correntes;
utlllzeção dos recursos até o valor Inicial depositado; dlsponi
bllidade dos valores para utilização a quolquer momento e
recolhimento dos valores advindos como receito orçamentária
ou ao Tesouro."

AJUDA DE CUSTO
Relator: ConselheiroCândido Martins de Oliveira
Protocolon" 21.411193-TC.
Origem: Faculdade Estadual de Educação. Ciênciase Letrasde

Paranavai
Interessado: Diretor
Decisão: Resolução n'20.993193-TC.- (unãnime)
"Consulto. Faculdade Estadual. Concessão de ajudo de custo
aos membros do corpo docente que se deslocam de sua s ede,
haja vista o participação em curso de p õs-qradueção. Vigênc ia
do Decreto Estadual 2.258/93 complementado pelo Resolução
conJunta '" 05193 - CCI5EFA/SEAD/SEPL Ins!nul o art. 9' do
referido decreto o regime de adiantamento, sendo lmprescin
divel a apr esentação de notas fisca is dos gastos efetuados. A
ajuda mencionada cobre os gastos de acomodação e alimen
tação. Gostos diversos, tais como , matric ulas e mensalidades,
devem ser pogos diretamente por Intermédio do setor de recur
sos humanos do Instituição em que o interessado está lotado."

LICITAÇÃO
Relator: Conselheiro CãndidoMartins de Oliveira
Protocolo n': 23.478 /93-TC.
Origem:Tribunal de Contas doEstadodo Paraná
Interessado: Inspetoria Geral de Controle - TC.
Decisão: Resolução n' 20.181193·TC.- (unãnime)
IIConsulta. Lei Federal 8.666 /93. Atualização dos valores paro
licitação - Correção vinculado ao advento de Decreto, em
consonância com o texto legal aduzido pelo art. 120 e parágrafo
único do referida lei. Inércia do Poder Executivo Federal em
divulgar o novo tabela de valores, originando vac ênele da lei
no perlodo de 21.06.93 a 01.07 .93. Licitações , ou suas dlspen-

ESTADUAL
ees, ocorridas no periodo do VlJctltio legls, terêc observados
os valores estipulados pelo Decrete-lei 2.300/86."

OBRAS- CONVÊNIO
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolon': 28.779193-TC.
Origem:Departamento de EstradasdeRodagem - DER
Interessado: DiretorGeral
Decisão: Resolução n' 25.858193-TC.- (unãnime)
"Consulta. DER. Controto para execução de obras rodoviárias,
relat ivas iI duplicação de BR·375, no trecho Curitib&-GeruvD.
Convênio ass inado hé mais de 05 (c inco) anos, Interrompido
em face da fatio de repasse de recursos financeiros federais..
Inocorrênc ia de resc isão, havendo, sim, prorrogação contra
tual , haja vista o disposto no art. 57, §12, 11, da nova lei de
U citações . Mister abordor o redução dos preços acertados
entre a administração e a s empresas contratadas, fato este que
evidencio, ainda mais, a retomada lmedtete da obro em tele .'

PRECATÓRIOS JUDICIAIS
Relator: ConselheiroCàndido Martins de Oliveira
Protocolon' : 18.552193-TC.
Origem: Procuradoria Geral do Estado
Interessado: Procurador-Geral
Decisão: Resoluçãon' 21.438193-TC.- (unãnime)
uConsulta. Precutórlos jud icia is - atual ização monetário. Dé
bitos trabalhistas reconhecidos nas instâncias [udiciais,' com
o qU4ntum debelJtur já apurado e requisitado. Atualização
pelos mesmos indices utilizados, pelo Executivo , para corre.
çêo monetária dos valores estipulados no orçamento, e nas
periodlcidodes previstas no lei orçamentária, atendendo ao
principio do legalidade dos atos administrativos. 11

SERVIDOR PÚBLICO
Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolon': 10.817193-TC.
Origem: Assembléia Legislativa do Estado do Paranâ
Interessado: DeputadoEstadual Eurides Moura
Decisão: Resolução n- 23.1 73193·TC.· (unãnime)
"Solicitação. Serv Iço Público - Aposentadoria - Contagem
de tempo prestado enter lcrmente â CEl67. Possibilidode em
face do contido no art. 188, VII, do Estatuto do FuncionárIo
Púb lico de Rolândia; sendo, â época, o Regime Celetista ado
todo pelo Prefeitura, só se faz possivel 8 contagem em pauta
paro os efeitos de apo sentodoria n88 inativações por tempo de
serviço."

•
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PÁGINA 5

• MUNICIPAL

•

•

•

•

AÇÕES
Relator: Conselhe iro João Feder
Protocolo n': 21.359193-TC.
Origem: Municipio de G eneral Carneiro
Intere ssado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n. 25.568193-TC.- (unânime)
"Consulta. Possibilidade da venda de ações pertencentes à
Municipalidade através do Bolsa de Valores, sendo dispensado
o procedimento IIcitatório, em consonância com o disposto no
art. 17,11, "c ", da LF 8.666/93. Não sendo, 8 referida alienação,
feita por intermédio da Bolae de Valores. imprescindivel 8

lic itação."

ADMISSÃO DE PESSOAL
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo n': 16.865I93-TC.
Origem: Mun icipio de Sabaudia
Interessado: Pcesidente da Câmara
Dec isão : Resolução n. 20.709193-TC.- (unãnime)
"Consulta. Contratação de um contabilista e um assessor [urf
dlco, através de teste seletivo, por tempo determinado e, pos
teriormente por meio de concurso público. Necessidade de
prevlsõo de tais cargos em seu quadro de pessoal."

ADMISSÃO DE PESSOAL
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n': 12.448193-TC .
Origem: Municlpio de Ibaiti
Interessado: Prefeito Municipal
Dec isão: Resolução n° 17.482193-TC.- (unânime)
"Consulta. Defesa a admissão aos quedros do Prefeitura, de
servidor aposentado pelo regime CLT, com idade superior e 70
anos, haja visto o contido no texto do art. 40,11, do Constituição
Federal. "

BEM IMÕVEL - DOAÇÃO
Relator: Audi tor Go yá Campos
Protocolo n': 16.485193-TC.
Origem: Municípi o de Marilãndia do Sul
Interessado: Presidente da Câmara Munic ipal
Decisão: Reso lução n. 20.048/93-TC .- (unânime)
"Consulta. Doação de bem imóvel com encargos. viciada pela
simulação. Área doado/alienado o pessoas incompatíveis de
negocier com o Mun icípio. Dec laração de nulidade do ato a ser
pleiteado no Judic iário, sem preju ízo das feculdodes atribuídos
pela autonomia municipal e Lei Orgõnica. "

CARGOS - ACUMULAÇÃO
Retator: Auditor Goyá Campos
Protocolo n': 15.006193-TC.
Origem : Munic ípio de Santa Izabel do Ival
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n- 23.00 1193-TC.- (Unânime)
"Consulto. Acumulação de cargos. Inviabilidade do existência
de cargo em comissão poro o exercíc io de funções pre
volentemente técnicos - médico. Impossibilidade de acumular
corgos, sendo ambos de natureza comissionados, bem como
de enquadramento no art. 37. XVI, da Constituição Fedeml."

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Relator: Auditor Goyá Campos
Protocolo nO: 17.128193-TC.
Origem: Munic lpio de Santa Tereza do Oeste
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 19 .978193-TC.- (unânime )
"Consulto. Crédito Adicionai Suplementar. Nado obsta a suple
mentação de verbas ao Legislativo, visto que haverá cancele
menta de dotação dentro do próprio órgão, não causando
Interf erencia no fixação dos despesas do Executivo."

DESPESAS
Relator: AudItor Marins Atves de Camargo Neto
Protocolo n': 20.475J93-TC.
Origem: Município de Telêmaco Borba
Interessado: Prefei to Municipal
Decisão: Resolução n.21 .680193-TC. - (unânime)
"Consulto. Pagamento de Correção Monetãrll!l para despesos
liquidadas em dota posterior ao vencimento, o fornecedores da

Prefeitura, sob gestão de ex-Prefei to. Au sência de empenho
prévio. contrato, assim como de prevleec e rce rrente rle. tmpc s
sib illdade do ato por não encontnsr amparo legal."

EDUCAÇÃO - VERBAS
Relator: Conselhei ro João CândIdo F. da Cun ha Pereira
Protocolo n': 19.2 11193-TC.
Origem: Municipio de Santa Terezmha de Ilai pu
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n. 19.937193-TC. - (unânime)
-censutte. Verbas destinadas D educeç êo. Compensações fi
nan celres pelo utilimção de recursos hidrlcos não deve inte
grar, necessariamente. a base de câl culo poro f ins da des
tinação const itu cional de recurso s ao desenvolvimento e ma
nutenção do ensin o."

IPVA

Relator: Conselheíro João Féder
Protocolo nO: 16.353193-TC.
Origem: Municlpio de Paiçandu
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n° 17.636193-TC.- (unâ nime)
-c en sutte. Instituição de subsidio por ocasião do registro e
emplacamento de veículos obJetivondo aumentar a arrecada
ção do IPVA no Munlcipio. Transferências de veiculos parti
culares de um município paro o utro, às custos dos cofres
municipais , não encontro amparo lego1."

L1CITAÇAo
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Olivei ra
Protocolon': 19.106l93-TC.
Origem: Municípío de Campo Mourão
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n.1 9.769193-TC. - (unãnime)
"Consulta. Defeso fi administração munlcipol l ic itar a execução
da ob ro "Coso do Família" , decorrente de Convênio com o
COHAPAR, pois tal procedimento violaria cláusula que prevê
o co nstrução em reg ime de Mut irão."

LICITAÇÃO - DISPENSA
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n': 21.752193-TC.
Origem: Associação dos Municípios do Parana
Interessado : Presidente
Decisão: Resoluç ãa n- 25.761193-TC.- (unânime)
"Consulta. Aq uisição de me dicementoa junto ã Fundação paro
o Remedío Pop ular - FURP, sem a obediência ao processo
Iic:itotór io. Possib ilidade, por se trotar de causo de dispenso
enumerado no art. 24, XIII. de lei 8.666193: '

LICITA ÇÃ O - EX IGIBILIDADE

Relator: Conse lheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protoco lo n': 24.150 3-TC .
Origem : Municlpio de Mercedes
Interessado: President e da Câmara MuniCipal
Decrs âo: Resolução nO25.762193-TC .- (unânime)
"Con sulto. Aquisição de medica.mentos através de consórcio
intermuni cipal de saúde, onde D Associação dos Municípios
reepc nsebltlzer-se-ie pe lo reel lzeçãc do procedimento Ilcitató
rio em nome dos mesmos. Impossibilidade da delegação pre
tendida, devendo cada Munlciplo socorrer-se da competente
licitação Indi vi dualmente."

LIVROS - DOAÇÃO

Relator: Conselheiro Cândido Mar ins de Oliveira
Protocolo n': 19.546193-TC.
Origem: Municlpio de Maringa
Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Deci são: Resolução n' 20.992193-Te.- (unãnime)
"Con sulta . Projeto de Le i etrev ée do qual pretende-se adquirir
livros de li terat ura a serem doad os às bibliotecas das escolas
públicas. Impossibilidade do refe rido projeto por ferir o prlnct
pio co nst it ucional da separação dos poderes e por fattar fi
Câmara. com petê ncia para empreender atos de execução: '
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MUNiCípIO
Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n": l5.126193-TC.
Origem:Munícfpiode Santa Mariana
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n. 20.642193-TC.- (unãnime)
uConsult8:
1. Alienação de bem público. Possibilidade de dispensa de
licitação para venda de ações negociadas em Bolsa de Valores.
Preferêncln de optar pelo "le llão" - modolldode de licitação,
pare alienação d~ obJeto em questão, sendo, In ctJsu, dlapen
sada a autorlzaçao legislativa, em face do disposto no artigo
15, VIII, da LO.M., combinada com o art igo 15, I~ do DL
2.300/86.
2. Possibilidade de acumulação de proventos e remuneração
de servidor aposentado que retoma ao serv iço público por não
contnarlar dispositivo legal (.rt.37, 11, CF/68).
3. Possibilidade de acumulação de cargos de carre ira e cornls
alonados, porém defe so cumular ambas remunerações. Obrl·
g.torled.de de opção por uma dejes, confomne Inciso XVII, do
art. 37, da Carta Magna."

MUNiCípIO
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n": 20.261193-TC.
Origem:Municfpiode General Carne iro
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n. 21.274/93-TC.-(unânime)
"Consulto:
1- Sollc~açãode recursos por parte do Leglsl.tlvo Munlclp.1
ao Executivo. Questionamento sobre o destino dos recursos
eereeterlzerta interferêncllll de poderes, podendo, entretanto, o
Executivo solicitar mensalmente, pos içõ es e Informações
contébeis.
11- Professor estadual, exercendo dois per lodos Integrais e
remunerado pelo Estado, que objetiva ocupar cargo de diretor
de escalo municipal e perceber também, vencimentos da mu
nlcfpelldede. Impossibilidade, confonme o art. 37, XVI, CF/68.
II~ - permute ne prestaçiio de servi ços entre dois mun lclp los
Vizinhos. Necessidade de regulamentação através de convê
nios."

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Relator: Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Protocolo n": 19.347/93-TC.
Origem: Municipio de Santo Antônio do Sudoeste
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n' 20.921/93-TC. - (unânime)
lIConsulta. Prestaçfio de contas da rece ita destinada pelo exe
cutivo. por parte do Legi slat ivo. Necessidad e da prestação
confomna o princIpio estabelecldc na Constituição Fedenal d.
hermonle entre 08 poderes. Extra autos, alerte-se o consulente
da inconstitucionalidade do atue! Resolução que fixa 8 remu
nera ção dos edis ."

PUBLICIDADE
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo n': 15.129193-TC.
Origem: Municipio de Ivaté
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resoiução n' 17.365193-TC. - (unânime)
"Consulta . ?ontr.taçiio pelo Executivo Municipal de Órgão de
Imprensa nao oficiaivisando divulgar matérias de interesse do
mun lcip lo.lmposslbl1ldade da dispensa de licitação, confonme
art.37, XXI,§t . d. CF/68. "

PUBLICIDADE
Relator: Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Protocolo n": 19.123193-TC.
Origem: Município de Marilândla do Sul
Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Decisão: Resolução n° 22.670193-TC. - (unânime)
"Oonsulta. Contratação de empresa jornalíst ica , com o fun ção
de publicar os atos da Admin istração Munlclpol. ObrIgatorie
dade do competente procedimento licitotórlo - Le i n!i!
&666/93."

SERVIDOR PÚBLICO
Relator: Conselheiro Joâo Feder
Protocoio n": 16.515193-TC.
Origem: Município de Terra Roxa

Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Decisão: Resolução n'17.194193-TC. - (unânime)
"Consulta sobre 8 forma de pagamento fi Assessor Jurfd lco do
Legislativo Munlcipol, nos moldas da Tabela de Honorários de •
OAB. Impossibilidade se enquadnado como serv idor público
haje vista o disposto no Inci so XIIIdo Art.37, da CF/68,devend~
a remuneração ser percebida consoante o Inciso XII, do Art.37
e §1' do Ar!. 39, reproduzidos pelo Art.137, §22, da LO.M. Se,
entretanto, for profissional autônomo, descaracterludo o vin-
culo empregatfclo, mister para SU8 legalidade, o prévio proc e
dimento IIcll.tório.

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo n': 17.718/93-TC.
Origem: MunicípiOde Engenheiro Beltrão
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n' 21.521193-TC. - (unânime)
IlConsulta. Servidora pública estadual ele ita para o cargo de
Diretora de Estabelec imento de Ensino Municipal. Possibili·
dade do peqementc, pelo mun lclplo, de gr.tlflc.ção pelo refe
rido cargo , ~818 vista o .Inexlstência de ecumuleçêo de funções
sendo , porem. nacessarla 8 auto rização legislativa." •

VEREADOR
Relator: Conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva
Protocolo n": 18.578193-TC.
Origem: Município de Boa Vista da Aparecida
Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Decisão: Resolução n' 20.370/93-TC. - (unânime)
"Consulta. Não hé restrição legal Impeditiva de que vereador,
no exerctelo do mandato. aprovado em concurso público seja
contratado, observando-se aos preceitos que regulam 8 cem
patibllldede de horários (CF/56 - Ar!.36, 111)."

VEREADOR
Relator: Auditor Goyá Campos
Protocolo n": 17.554193-TC.
Origem: Municipio de Itambê •
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n' 23.002193-TC. - (unânime)
"ccneutte. Servidor público no exerclclo de mandato político.
L~cenÇ8 das funções ~a vereança para ocupar cergo em comls
58 0 do Poder ExecutIVo locol. Impossibilidade. salvo o caso
em que o cargo pretendido seja o de Secretario Mun icipal, de
acordo com fi LO.M."

VEREADOR
Relator: Conselheiro Qufelse Cris6stomo da Silva
Protocolo n': 17.491/93-TC.
Origem: Município de Figueira
lnte~e~sado: Pres~?ente da Câmara Municipal
Decisão: Resoluçao n" 17.425193-TC. - (unânime)
I'Consulta.
I. Vereador licenciodo para tratamento de saúde. continua
recebendo seus subsidia s. nos tennos do §12 do Art 37 da
LO.M.• Ilmitsndo-se, contudo, fi parte fixa. .
11".Servld or Público Municipal, sup lente de vereador. ao aseu- ..
maro mandato. n êc havendo compatibilidade de horérios entre
ambas os fun çõe s, deve optar por uma das remunerações."

VEREADOR -INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL
Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n' : 16.348/93-TC.
Origem: Municipio de Quedas do Iguaçu
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n' 23.607193-TC. - (unânime)
"Consult•• Vere.dor eleito. Impossibilidade dos Edls pres
tarem serviços a empresa que mantém vinculo contratual com
a Prefeituna Municipal, haja vista o disposto nos artigos 54 I
"a" da CF/88 e 58, 11 U a" CEJ69, bem como os artigos 13 11 Il~':
e 14, I, da LO.M., observando-se. ainda, o texto dos arttgo~55
I e 59 . I, da CF/SS e CE/69. respectivamente. r

VEREADOR -INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL
Relator: Conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva
Protocolo n' : 21.289193-TC. •
Origem: Municipio de Farol
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n" 26.921193-TC. - (unânime)
"Consulta.
I. Defeso 0 0 Mun iciplo contratar com vereadores, estando
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estes no qualidade de comerciantes, hajo víste o disposto no
ert. 54, I "o" e 11, "8" do CF/88.
It. Possibilidade de um suplente de vereador; fora deste exer
clclo, monter vinculo comerciai com o Município.n

VEREADOR - REMUNERAÇÃO
Relator: Conselheiro Ouielse Crisó stomo da Silva
Protocolo nO: 12.634193-TC .
Origem: Munic lplo de Santa Fé
Interessado: Presidente da Câmara Munici pal
Decisão: Resolução n' 17.424193-TC. - (por maioria)
"Consufttl. indice de reajuste dos vencimentos dos Vereodores,
cuja mojoroção foz-se com base àquela prevista 80S demais
servidores municipais. Existindo diferentes indicas de reajuste
fixados pelo Executivo pore 09 diversas classes de servidores,
o fator de cálculo 8 ser adotado DOS Edis será pela médiB
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daqueles indicas concedidos, et éo limite do médio dos aumen
tos dos servidores públicos do munlclplo,"

VEREADOR - REMUNERAÇÃO
Relator: Conselheiro Ne stor Baptista
Protocolo ns: 9.831193~TC .

Origem: Munic ipio de Arapoti
Intere ssado: Pres idente da Câmara MunicipaJ
Decisào: Resolução n° 18.698193-TC. - (unânime)
·'Cons ulta. Func ionêrio Público Municipal do Quadro de Pes-
soaI do Executivo. ft disposição do legislativo, acumulando o
exeeelete da Vereança. Defeso B Câmara efetuar pagamento a
Título de Gratificação, haja vista 8 tnex tet ênete de vinculo
empregeatíclo. Mister o retorno lÍlI origem do referido servidor,
pera não fugir fi regm contida no art igo 38 da Constituição
Federal."

• LEGISLAÇÃO

•

FEDERAL
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL INSTRUÇÃO

NORMATIVA N' 7,de 2 de julho de 1993. Proced imentos a serem
adotados no exame dos atos de dispensa e de rescisão de
contrato de trabalho de servidores titulares de cargos e empre
gados de provimento eletivo, da Admi nis traçã o Pública Federal.

- LEI COMPLEMENTAR N' 77. de 13 de julho de 1993. Institui o
Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão de
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -IPMF
e d á outras provid ências. D.O.U. n'? ]39-A, de 24.7.93 - Seção
1- EDiÇÃO EXTRNREPUBlICAÇAO DE LEI- Face às modi
ficações da mensagem n' 154, de 14 de julho de 1993. publicada
no D.O.U. do dia 20.7.93. é republicada a Lei Complementar n'
77. de 13 de julho de 1993, e a respectiva mensagem de Veto
Parcial . observado o disposto no artigo 1 ~, §§ 3 ~ e 4!', da Lei de
Introdução ao CódIgo Civil Brasileiro.

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Coeficientes para c álculo de
juros e atualização monet ária - JAM a serem creditados nas
contas vinculadas do FGTS. D.O.U. n' 125, de 5.7.93. Seção 11 1
-p.8.971.

- BANCO CENT RAL DO BRASIL. CIRCULAR N' 2346. de 26 de
julho de 1993. Dispõe sobre a trans ferência de recursos de que
tratam os arts . 3~ e 8'l da Lei Com plementar n~ 77/93 (incidência
de aliquota zero do IPMF. de con tas correntes de depósito
tituladas pelos Estados. pelo Distrito Federal e pelo MUNICIPIOS,
para ôrgão da administração direta ou entidade autá rquica ou
fundacional. D.O.U. n' 141. de 27.7.93 - Seção I - p. 10.528

- LEI N' 8689. de 27 de julho de 1993. Dispõe sobre a extinção do
Instituto Nacional de As sistência Medica da Previdência Social
INAMPS. e da outras providencias. D.O.U. nO142. DE 28.7.93
Seção I - p. 10.573.

- BANCO CENTRAL DO BRASI L RESOLUÇÃO N' 2.008. de 28
de julho de 1993. Rede fine regras para o contin genciamento de
crédito ao setor público e autoriza a criação de Sistema de
Reg istro e OperaçOes cem o Seto r Publico. D.O.U. 04 143, de
29.7.93- Seção l -p.10.767.

- MEDIDA PROVISÓRIA N' 336. de 28 de julho de 1993. Altera a
moeda nacional, estabelecendo a denominação "cruzeiro reaf'

para a unidade do sistema monet ário brasilei ro. D.O.U. n~ 143 ,
de 29.7 .93 - Seção 1- p. 10.714.

- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO. PROJETO DE DECISÃO
NORMATIVA. TC - 12-113193-1 . Projete de Resoiução que
aprova os coeficientes indivi duais de parti cipação dos Estados e
do Distrito Feder al nos recursos previstos no inciso 11 do art . 159
da Consutuiçáo Fed eral. para aplicação no exercicio de 1994.
D.O.U. n' 156, de 17.8.93.

ESTADUAL
- LEI N' 10.33 1. de 9 de julho de 1993. Dispõe sobre o limite

máximo de remuneraçã o dos servidores da Adm inistração direta.
autárquica e fundacional de qualquer do s Poderes do Estado. e
adota outra providencia - D.O.E. ".. 4.031. de 11.6.93 - p. 1.

- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN Á. RetifICaa
Portaria n' 215193. reíerente aos artigos 2. , 7' e l I' . -PR!:MIO
GOVERNADOR MOYSES LUPION". D.O.E. n' 4.053,de 13.7.93
- p. 6.

- PORTARIA N' 35193 - IPE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO. Baixa normas destinadas à implantação do Sis
tema de Previdencia do Estado do Paranâ - D.O.E. n'!4 .065. de
29.7.93 -p. 12.

- SECRETA RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO PARA
NÁ. Resolução conjunta n' 006193 - SEAD/S EPNCASA CIVIl.
Fixa os valores estabelecidos para indenizar o pessoal civi l da
Administração Direta Autárquica do Poder Executivo. em conter
midade com o Decreto n~ 2.258193. a part ir de 9.8.93. D.O.E. n~
4.072. de 9.8.93.

- DECRETO n' 2.466, de 2 de agosto de 1993. Constrtui grupo de
trabalho para proceder os estudos pertinentes. visando adequar
as nor mas con idas no Regulamento da s Licitações e Contratos
Administrativos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo, aprovado pe lo Decreto nO700 . de 9 de setembro de
1991. aos novos disposltivos contJdos na recem-editada Lei
Federal o' 8.661>"93. D.O.E. n-4.073. de 10.8.93 - p. 4.

- SECRETARIA DE ESTA DO DA ADM INISTRAÇÃO DO PARA
NA. Resolu ção 0' 5.469.de 13 de agosto de 1993 . Fixa os valores
de competência . a pa rtir de 16 de agosto de t993. aos dirigentes
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•

Coordenação
Grécia Maria L Bueno

Supervis ão
Rose M<lry 8. de C. Vianna

Redaçâo
Grnca Maria Mazza Mattos. Julio Cesar Melo Lopes.

CArolina Gasparin
Ementas

Adrian", de Lourdes Simette. Arthur Luiz Hatum Neto,
Gustavo Faria Rassi, Julio Cesar Melo Lopes,

Maria Tereza Mendonça. Roberto Carlos Bossom Moura
Revis ão e Divulgaçâo

Ana Lydla Soares Bulcêc, Nair Alves, Terezinha G. F. X. SilveirA

Arte Grátlca
Marco Antônio Noronha de Brurn

Diagramação e Arte Final
Textoquatro Edrtoraçâc e c omurucaçêc Ltda.

Editoração e Impressão
Indústria Gráfica e Editora Serena lida.

Pubücaçác OfiCiai do Trtbunal de Cont as do Est do do Purélná
Praça Nossa Senhora saleta - Centro Civico
80.530-910· Curitiba - Paraná
F., (041) 254-8763 Telex (41) 0614
Tiragem: t .300 exemplares
Oistflbu~IO gratuita

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ell1860 - 8v - HSI
Hdll::lO

cova 31HOd

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO 00 PARANÁ
PraçaNossaSenhora Salete- CentroClvico
Curitiba - 80530-910 - Paraná

•

t

•

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


